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PROCURAÇÃO 

Por este instrumento particular de Procuração, a UCRANIANA SERVIÇOS E 
CONSTRUÇÕES LIDA, pessoa jurídica de direito privado interno, inscrita no CNPJ 
34.398.108/0001-04, situada na Rua  Dr. Walter  Medeiros Mauro, n° 306 — Vila Harmonia 

/ — CEP 14802-470, na cidade de Araraquara, Estado de São Pa ulo, através de seu sócio 
proprietário, Sr. Marcos Francisco Custódio, brasileiro, emp esário, portador do RG n° 
21.382,735-9 SSP/SP e CPF n° 107.836.058-89, nomei e constitui seu bastante 
Procurador a Sra.  MELISSA CAROLINE  CUSTODIO, • brasileira, portador do RG 
55.088.463-4 SSP/SP e inscrito no CPF n. 468.069.608-71 a quem confere amplos 
poderes para representar a UCRANIANA SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA, perante 
a Prefeitura do Município de  Americo  Brasiliense no Estado de São Paulo, no que se 
referir a TOMADA DE PREÇOS 002/2023 sendo o objeto a "CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REFORMA DE QUADRA POLIESPORTIVA DA 
PRAÇA "WHITFORD" NA  AV.  ARARAS, AMERICO BRASILIENSE-SP" conforme 
especificações do memorial descritivo e demais anexos, com fornecimento de todos os 
materiais, mão d,  obra, equipamentos, ferramentas, máquinas, carga/descarga de 
materiais, EPI's lecessários A execução dos serviços conforme especificado no 
memorial descritivo, na planilha orçamentária básica revisada e demais anexos que 
compõem o Edital, com poderes específicos para tomar qualquer decisão durante todas 
as fases da TOMADA DE PREÇOS, inclusive apresentar DECLARAÇÃO DE QUE A 
PROPONENTE CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, os envelopes 
PROPOSTA DE PREÇOS e/ou DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO em nome da 
Outorgante, caso necessário, formular verbalmente lances ou ofertas na(s) etapa(s) de 
lances, se houver, desistir verbalmente de formular lances ou ofertas na(s) etapa(s) de 
lance(s), negociar a redução do prego, desistir expressamente da intenção de interpor 
recurso administrativo ao final da sessão, manifestar-se imediata e motivadamente sobre 
a intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, assinar a ata da sessão, 
prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo PREGOEIRO, enfim, praticar todos os 
demais atos  pert!  ientes ao certame,  em nome da Outorgante. A presente Procuração 
é válida até o dia 15 de fevereiro de 2024. 

Araraquara, 15 de fevereiro de 2023. 

UCRANIANA SERVIÇ ./CONSTRUÇÕES LTDfi 
Marcos-": tsco Custódio 
CNPJ 3...108/0001-04 
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ESTADO DE  SAO  PAULO 
SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA 
INSTITUTO DE IDENTIFICACAO 
"RICARDO GUMBLETON  DAUNT'  

MARCOS FRANCISCO CUSTÓDIO 

MARLI CONCEIÇÃO ADÃO CUSTÓDIO 

T. ELEITOR 	CTPS 	 SÉRIE UF 	POLEGAR DIREITO 

000174243420116 00000000080568 0083 SP  
NIS/PIS/PASEP 	IDENTIDADE PROFISSIONAL 
12302659688 	 , 
CERT. MILITAR  
00000000146628 
CNH 	 CNS 

123026596880007  

DATA NASCIMENTO CRGÃO EXPEDIDOR FATOR RH 
13/1011972 	ssP-sp 
NATURALIDADE 
3UNDIAI - SP 
osseRvACÃo 

65413876 
anutmot* 

DeteRado do PoIib EIvisionStIo1111GO.SSP.SP 

ASSINATURA DO DIRETOR 

Warip 

CPI 107836058/89 	DNI 

REGISTRO GERAL 21.382,735-9 2 Via DATA DE EXPEDICAO 02/08/2021 
REGISTRO CIVIL  
SAO  PAULO-SP CAPELA DO SOCORRO CC:LV.8354/FLS°081/N.105756 

8710-6 
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JUCESP PROTOCOLO 

2.176.868/22-5 

INSTRUMENTO PARTICULAR DE ALTEIZAC,  1111111 thu 111(111 
SOCIEDADE EMPRESARIA  LIMITICA 5013 A 	_ 	 

1E11 1111111111111111111111111  

"UCRANIANA  SERVICa:  L. CONS. -0E5 LTD' 

CNPJ: 34.398.108/0001-04  

Pelo presente instrumento particular de alteração 

contratual, CLAUDETE GUILOUSKI, braseira, natural de Prudentópolis - PR, nascida 

em 13/09/1981, casada, sob o regime da comunhão parcial de bens, empresária, 

portadora da cédula de identidade RG no 8.801.881-8/SESP-PR, expedida  ern  

11/08/1999, e do CPF no 034.944.4109-99, residente e domicillada, à ua Mauro 

Pinheiro no 120, Apto 436, Cond. Residencial Costa do Sol, Vila Ferroviária,  CEO:  

14802-355, Araraq:,3ara - SP, única sócia componente de urna SOCIEDADE 

EMPRESARIA LIMITADA sob a dent:)minac'ilo social de "UCRANIANA SERVIÇOS 

CONSTRUÇÕES 1.71:304-, conforme Contrato de Constituição deviclamente regiszraclo na 

iliCESP sob  nil  3523275493-3, em sessão de 09/11/2021 e últirna alteração sob no 

i.63.277/22-9 em 05/05/2022, inscrita no CNP3 sob no 34.398.108/0001-04,  corn  

sede na cidade de Araraouara, Estado cie São Paulo,  it  Rt./  if  Doutor  Walter  Medeiros 

Mauro, n° 306, Vila Harmonia, CEP: 14802-470, Nos termos dos artigos 966 c 982 

do NCC, resolve proceder a presente alteração, conforme as clausulas e condições a 

segui': 

PRIMEIRA 

Satisfitas as  fort-nail  ades contrarmais é admitido 

na sociedade o sócio MARCOS FRANCISCO CUSTÕDIO, brastielro, natural de lurdiai - 

SR, nascido cm 13/10/1972, casado, sob o regime da comunhao parcial de bens, 

empresirio, portador da Cédula de Iclentioade RG n 21.382.735-9/SSP-SP, expedida 

em 02/08/2011 e  dc  CPF n 1.07.836.058-89, residente e dorn:ctitado 

Pinheiro no 120, Apto 436, Cond. Residencial Costa do Sol, Vila Ferroviiiria„ CEP: 

14802-355, Araraquara - SP. 
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A sócia CLAUDETE GU1LOUSKX, acima 

qualificada, legitima possuidora ce 40C.000 Qutio.e.tas mil) quotas do capital 

social, no valor nominal de  Rs  1,30 (hum n 	cada unia num total de  Rs  400.000.00 

(Quatrocentos mil reais), cede e transfere por venda, 244.000 (duzentas e 

quarenta e quatro mi)) quotas do ca2;t:41 social, no valor nominal de RS 1,00 (hum 

real) cada uma, num total de R$ 244.000,00 (Duzentos e quarenta e Quatro mil reais), 

totalmente integralizadas ao sócio ora admitido MARCOS FRANCISCO CUSTÓDIO, 

acima qualificado, declarando haver recebido o valor referente as mesmas;  nada mais 

tendo a receber ou reclamar dando plena deral e irrsvogiivel Quitacao ao negócio hora 

efetuado. 

TERCEIRA 

-0 capital social  cue  é de R$ 400,900,00 

(Quatrocentos mil reais), perrnanece inalterado que esta dividido em 400.000 

(Quatrocentas mil) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (hum real) cada urna, que 

esccio iousiiriente totneuas trilegraitzadas peiuS' SÓCiuS em mueoas Lurrenie r;cuuiii, a 

saber: 

a) - A sócia CLAUDETE GUILOUSIO, neste ato 

e fica t.iosuirido 156.000  (Cent'',  e c.inquentae seis --") quoLa do‘apitai 

social, no valor nominal de RS 1,00 (hum real) cada unia, perfazendo ascom a 

importância de R$ 156.000,00 (Cento e cinquenta e seis mil reais). 

b) O sócio MARCOS FRANCISCO CUSTÓDIO, 

neste ato subscreve e fica possuindo 244.000 (Duzentas e quarenta e quatro mil) 

quotas do capital social, no valor nominal de R$ 1,00  Churn  real) cada uma, perfa2endo 

assim a importância ce R$ 244.000,00 (Duzentos e quarenta e quatro mil reais). 

QUARTA 

Alterar a clausula da administração passando a 

ter a seguinte redação: A sociedade  sera  gerida e adi-ninistrada pelos sócias: 

CLAUDETE GUILOUSKI e MARCOS FRANCISCO 

isoladamente e a t--z.ies cabein à responsabilidade ou representacio ativa ou passiva da 

sociedade, judicial e extra) iiciimente, podendo praticar todos os atos compreendidos 

	

no objeto social,. sempre 	Int.'ressç- sociedade, ficz.:indo vedado, entre.tarito, o uso 

	

derloolicial;âo social I:: 	 estranhc)s ,1105.; fins socs. 

c.onjunto 



§ único - A rosoonsabilioade por todas as ohras 

e financiamentos bancárlos e)..i..;te.ntEs cabera ao sciu MARCOS FRANCISCO 

CUSTÓDIO. arima quaiificarlo. 

QUI14eti 

Alterar a ciausula rie retirada prbore 

passando a ter a seguinte reda0o: Os socos poderão ter direito a urna retirada mensal 

a titulo de  pro  iabore, cujo valor  sera  tivremente convencionado entre os s6cios, de 

comum acordo. 

SEXTA 

Os sócios em  corn=  acordo e entendimento 

resolvern fazer constar todas as cláusulas e concli93e.s em vigor do Contrato Social, 

numa 56 oego consoliciando, a rim de facilitar o seu exame ou consulta, quando 

necessário, passando a sociedade de ora  ern  diante a ser regulada Lao somente pelas 

cláusulas e condições seguintes: 

CONTRATO SOCIAL 

"UCRANIANA SERVIÇOS  E CON_TRUÇÕES LTDA" 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

DA DENOMINAÇÃO SOCIAL E DA SEDE DA SOCIEDADE 

A sociedade girara sob a denominação ou razão 

social de "UCRANIANA SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA' e terá sua sede social na 

cidade de Araraquara - SP, 4 Rua Doutor  Walter  Medeiros Mauro, no 306, Vila 

Harmonia, CEP; 14802-470. 

§ Único 	Observada as disposic.;O:es da ledislaçáo 

aplicável, a sociedade  pc, 	abrir filiais, sucursais, agências e escritórios em qualquer 

darte do territórt nacto 	 s socios.  

Da-. p  or  
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DO C8G-E711/0 DA ,S;:,CIEDADE 

A 	eaade tiri por objetivo 0 ram0 Je 

T/JJÇ MRIN4DDS PARA APOJO A EDIFÍCIOS,  an. 8n. 4.•• 
.r6 	I  AÇÃO  DL?  

SERVIÇOS DE CONSTRUÇÕES DE EDrMOS RESIDENCIAIS, COMERCIAIS E 

INDUSTRIAIS, ATIVIDADES DE L.1 PE,,f7A EM PRÉDIOS E DOMICILIOS E 

PAISAGISTICAS, SERVIÇOS DE ENGENHARIA, 08R 4S DE URBANIZAÇÃO - 

RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS, PREPARAÇÃO DE DOGUMENTOF„, E SERVIÇOS 

ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO, OUTRAS OBRAS  OF  

ENGENHARIA CIVIL E ACABAMENTO DA CONSTRUÇÃO, ATIVIDADES DE 

Aparo A AGRICULTURA, COLETA DE RESiDUOS PER.TGOSOS, CONSTRUÇÃO 

DE RODOVIAS E FERROVIAS, PINTURA PARA SINALIZAciio EM PISTAS 

RODOVIÁRIAS E AEROPORTOS„ CONSTRUÇÃO DE REDES DE 

ABASTECIMEN TO DE  AGM,  COLE TA DE ESGOTO E CONS TRUÇÕES 

CORRELATAS,„ CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPOR TIVA S r 

RECREATIVAS, DEMOLIÇÃO DE EDIFICIO5 E OUTRAS ESTRUTURAS, 

PREPARAÇÃO  OE  CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO, PERFURAÇÕ ES E 

SONDAGENS, OBRAS DE TERRAPLENAGEM, INSTALAÇÕES E MANUTENÇÕES 

ELTRICAS, HIDRÁULICAS, SANITÁRIAS E DE GÁS, DE  INS  TALAÇÃ o E 

PAINÊS PUBLICITÁRIOS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E 

EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E SINALIZAÇÃO EM VIAS 

PORTOS E AEROPORTOS, TRATAMENTOS TÉRMICOS, ACÚSTICOS OU DE 

VIBRAÇÃO, IMPERMEABILIZAÇÃO EM OBRAS DE ENGENHARIA 

SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERA', OBRAS DE FUNDAÇÕES, 

SERVIÇOS D51.  OPERAÇÃO E FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS PARA 

TRANSPORTE E ELEVAÇÃO DE CARGAS E PESSOAS PARA USO EM OBRAS, 

SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA CONSTRUÇÃO, SERVIÇOS DE 

TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE AuTomdvErs  Copt  

MOTORISTA, TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, INTERMUNICIPAL, 

INTERES TADUAL E INTERNACIONAL, SERVIÇOS DE ARQUITETURA, 

ÇARToGr?AFIA, TOPOGRAFIA„ GEODE:SIA E DESENHO TÉCNICO 

RELACIONADOS A ARQUITETURA E ENGENHARIA, SERVIÇOS  OE  PERÍCIA 

TÉCNICA RELA CIO 

INTERIORES, LOC  

MEWS  '1E TR  NV  

SEGURANçA DO TRAOALHO,  DESIGN  DE 

DE AuromÓvEzs SEM CONDUTOR E DE OUTROS 

J!GUEL DE nnTR(.15.  OBJETOS PESSOAIS .F7 
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CONSTRUÇÂO SEM OPERADOR E DE OUTRAS MÁr_WINAS E EQUIPAMENTOS 

COMERCIAIS E INDLIsT4TA.A ?44 F ING oitrETO E ATIVIDADES DE 

VIVII...4NCÏA SEGURANÇA PRIVADA". 

cLilUSGLA TERCEIRA 

DO PRAZO DE DURA 0.0 DA SOCIEDADE 

0 pri;.fuCt 	 sociedKle serb  or  t.e.mpo 

INDETERMINADO, a partir da dara da sua constituição. 

CLÁUSULA QUARTA 

DQ cAp7T.AL 

O capital social e de RS 400.000,00  

(Quatrocentos mil reais), dividido  ern  400.000 (Quatrocentas mil) quotas 

valor nominal de PS 1,-00  (Urn  real) c.a uma, subscritas prics socos, a saber: 

CLAUDETE GUILOUSKI 	  ; 39% 156.000 QUOTAS R$ 156.000,00 

• MARCOS FRANCISCO CUSTÓDIO 	 610/o 244.000 QUOTAS R$ 244.000,00 

[-TOTAL DO CAPITAL SOCIAL 	 ,I00% 400.000 QUOTAS R$ 400.000,00 

1 

§ 10  - Os sócios integcabzam neste ato, em moeda 

corrente do Pais, o valor total das quotas subscritas. 

§ 20 - A responsabilidade: do sócios restrita ao 

valcr de suas quotas. haja visto a total integro.,, lizai;:ao do Capital SocIal, conforme artigo 

1.052 da Lei 10.40612002, 

n  

CLÁUSULA QUINTA  

Ls  rrti AUST .RAÇÃO DA SOCIEDADE 

A sociedade 	genda e admin;strada rtelos 

sócios• CLAUDETE GUILOUSKI e MARCOS FRANCISCO CUSTÓDIO, em conjunto 

eu isoladamente E a dks. cabem fesposadade ou (EPreSi:rita;SO ativa ou pasu 

da sociedade, judicial e .nxtrajudictairnente, podendo praticar todos os atos 

compreendidos no objeto = ciai, sempre no interesse  Oa  sociedaCe, ftcando vede, 

entretanto, ç uso da derImina o ociai ou firma  ern  negocies estranhos aos  tins  



Oitico - A iespoitsabilidade  poi  i.ocias suUras 

itcirnertos bcro existes cabr,r ar,  sOcio MARCOS FRANCISCO 

CUST6DIO, icma qualificado 

CLAUSULA SEXTA 

DOS PROCURADORES 

Fica facultado aos- administradores, atuando  ern  

coruunto, nomear procuradores para uni  period()  determinado, nunca exceciente a  urn  

ano, devendo o instrumento de procurag§o especificar os atos a serem praticados pelos 

procuradores. 

CLÁUSULA SÉTIMA 

DA RETIRADA DE  PRO  LABORE 

Os sócios poderão ter direito a urna retirada 

mensal a titulo de  pro  labore, cujo valor  sera  livremente convencionado entre os 

sócios, de comum acordo. 

CLAUSULA 01 rA VA  

OAS  REUNIÕES DOS SÓCIOS 

Os sboos reunsr-se-ao sempre que for recessirior  

mediante C:::)riVOCi.00 dos sócios  (-Was  ouzttas formem pelo menos um 3/4 do caPifa( 

serial., e suas resell...0es ou decisões constar5o o livro de "Atas de Reuniões da 

!Yretona". 

CLÃ LISULA NONA 

DA ALTERA Ç40 CONTRATUAL 

Os sócios que representam 3/4 do capital social 

poderao promover a alteração do contrato social, independentemente do consentimento 

expresso ou tácito, xr  carte  dos demais sOms, especialmente no que tange a exclusão 

de s6cio Crde passe u colocar em risw coniiouidade cia empies.a, em virtude de atos 

de ineginie) gravhjacie. 

§ Único - A exclugSo somente pode-a ser 

iente convocada uara esse fim, ciente o acusado em 

arecirnenco e o exercicio do dite‘i.0 de deresa. 
:INAI.  

detc-rminada em i•euiniA,:,• e 
I 

tempo naoil para p • rriliro 
C
4 
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§ 20  -  Os herdeiros poderão optar por sua 

ou polo recobirnent.c.,  do capital e lucros, r forma  on  § participação na s 

r.,-;virrie;ro. 

niel 	°lac!. 
RC. •s.710,116-4  

Setor  de Licitacbes 

CLÁUSULA DÉCIMA  

OAS  0.SPISAÇÕES PTERIORES A AVERBAçÂo 
DA SAIDA Cr SÓCIO 

0  Ono  rehrante, 	par-tt que  !be:,   

social!, respondera  Delos  atos praticados d 	ua gestão ate dois anos da date da 

averbacão de sua saida. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIME IRA 

DO TÉRMINO DO EXERCÍCIO SOCIAL E LEVANTAMENTO DOBALANÇO 
PATRIMONIAL 

O t?.Xercicio social terminará em 31. de de-7.emPro de 

cada ano, qudo serão levantados o balanço patrimonial e as demais demonstrações 

financeiras, berri como serão efetuados a apuração dos resultados com observância das 

disposições legais aplicaveis. 

§ Único: Os lucros ou prejuizos apurados serao 

distribuidos ou suportados pelos 5600S na proporçao de sua participaçao no capita;  

sod at  

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA 

DO FALECIMENTO Cp1" SÓCJO 

O faiecimento de qualquer um dos sócios  nap  

implicará dissolução da sociedade. que orosseguirá com os sOcios rernanescente.s. 

devendo ser  page)  aos herdeiros do fakcido o valor correspondente as suas quotas de 

capital e à sua participação nos lucros líquidos apurados até a data do falecimento, 

mediante levantamento de balanço geral especifico para este rim 

§ 10  - 0 valor devido aos herdeiros do sócio 

falecido  sera  pago da seguinte forma: 

40% tquarenta par cento) no prazo de dois meses; 

30% (trinta por cento) no prazo de seis mesas; 

tflrft.a por i_erits4 ret.,prcl,!t..) 



CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA  
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CLÁU5UL4 nÉrTMA TERCEIRA 
DA ALIENAÇÃO DAS QUOTAS DO CAPITAL SOCIAL 

quota6 de cdpitai oa sociedade não poderão ser 

alienadaS z teiceicos estranhos ao quadro socia1 sem o previo consentimento dos 

dernais socios, aos quais fica assegurada preferincia na aquisição, em igualdade de 

condigães, devendo o sócio retirante ofer-..er 'os demais socos, sempre por escrito, em 

correspondencia dirigida a cada sócio da qual constem as condições da alienação, para 

que estes se manifestem sobre o exer6cio da preferência no prazo de 30 !jtrinta)  dies.  

§ Único Findo o prazo de 30 (trinta) dias para o 

exercicio da preferência sem que os sócios tenham se manifestado ou se houver sobras, 

as quotas poder5o ser cedidas ou alienadas a terceiros. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA 

DA SAÍDA DE SOCIO DA SOCIEDADE 

O soco que desejar retirar-se da sociedade devera 

notificar os demais, por escrito, com antecedencia  minima  de 30 (trinta) dias e seus 

haveres lhes serão pagos, após o levantamento de balanço geral da sociedade 

especifico para este fim, em 24 (vinte e quatro) prestações mensais, iguais e 

sucessivas, vencendo-se a primeira no prazo de 60 (sessenta) dias contados da data cia 

retirada do sdrio. 

CLAUSULA DÉCIMA QurivTA 

DA REGÊNCIA SUPLETIVA 

A regência supletiva da sociedade limitada 

pelas normas regimentais da Sociedade Anônima, L& 6404176. 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA 

DA RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS PELAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS 

Segundo remissão determinada pelo artigo 1054 da  

Les  10.406/2002 ao artiqo 997 da mesma leciislaao, fica expresso que os sócios no 

1.e .,.pondern substOiariarnente  petits  obriga0es  socials.  





¡I 

CLAUDETE GUILOIJKI 
SECRETARIA attefillablitietiTO  tcoNam,..- JUCEii" 

Cn 

yaw!! 
mAA.co.s 	.typ.iSCC, 	N LeA ti 

/ 

05 SE'  

clicurex o Rccalito G SE S !RIM CES 

906I 0 >4,0010 	 SE RETARIA GERA 

375.248/ 2 2-5 titimuin man MEW 

MI111111110 	 I 	rilt 

Fica eleito o Foro desta Comarca para qualquer aço 

fundada neste contrato, renur..-:iando-se'a lual..;uer outro por muito especial que seja. 

DECLARAÇÃO DE DESEMPEDIMENTOS DOS seicros 

Os 	 decrararn,  sub  as penas cia Lei, 

que riSo esto irripedidos de exercer a admnrstragao da sociedade, por lei especial, ou  

ern  virtude de condenaçêo criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena 

que vede, ainda que temporariamente o acesso a cargos públicos, ou por crime de 

prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra o sistema financeiro 

nacional, contra normas de defesa d concorrência, contra as relagàes de consumo. fé 

pública  ix.;  a propriedade,  Cart.  1011, paragrafo 10, NCC). 

E, por estarem assim Justos e contratados aceitam, 

ratificam e outorgam o presente instrumento parbcular de alteraçao de socedade 

limitada, pelo que as partes firmarn-no  ern  3 (três)  vies,  de igual e absoluto teor, e para 

um só efeito, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 

Arataquara - 	15 de Agosto de 2.022, 
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